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AVISO Tendo em vista a publicação do Decreto Distrital Nº 44.740/2023 que divulga horário de expediente no âmbito da
Administração Pública, em virtude dos jogos da seleção brasileira de futebol feminino na Copa do Mundo FIFA de 2023 –
Primeira fase, fica alterado o horário de abertura da sessão pública do PE 07/2023 para às 14:00h do dia 24/07/2023.
ISANA BORGES LEAL TEIXEIRA Pregoeira Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social Distrito Federal

Fechar
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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 44.740, DE 18 DE JULHO DE 2023
Divulga horário de expediente no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito
Federal, em virtude dos jogos da seleção brasileira de futebol feminino na Copa do Mundo FIFA
de 2023 – Primeira fase e dá outras providências.
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Nos dias de jogos da seleção brasileira feminina de futebol da Copa do Mundo FIFA de
2023, o expediente no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal dar-
se-á da seguinte forma:
I - nos dias em que os jogos se realizarem até 7h30min, o expediente terá início às 11h;
II - nos dias em que os jogos se realizarem às 8h, o expediente terá início às 12h.
Art. 2º O disposto do art. 1° não se aplica às áreas de saúde, segurança, vigilância sanitária,
fiscalização tributária, comunicação, assistência social, fiscalização de proteção urbanística,
fiscalização do consumidor, de limpeza urbana, que deverão seguir as instruções das respectivas
chefias.
Art. 3º As unidades responsáveis por atendimentos essenciais aos cidadãos deverão manter
escalas de modo a garantir a prestação ininterrupta dos serviços.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2023
134º da República e 64º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

DECRETO Nº 44.741, DE 18 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, e dá outras providências.
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no art. 92, e no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº
40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo 00060-00295533/2023-41, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo Único, ficam transferidos do Banco de Cargos de que
trata o art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020,
para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 3º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto,
serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º
de abril de 2020.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, antes da posse ou da
entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência
de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019,
e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2023
134º da República e 64º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

ANEXO ÚNICO
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 44.741, de 18 de julho de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - ASSESSORIA
JURÍDICO-LEGISLATIVA - Assessor Especial, CPE-04, 02; Assessor Especial, CNE-
06, 02.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
 

RESOLUÇÃO Nº 589, DE 17 DE JULHO DE 2023

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
competências regimentais e atribuições conferidas pela Constituição Federal, Lei nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990, Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Orgânica do
Distrito Federal, pela Lei nº 4.585, de 13 de julho de 2011, pela Lei nº 4.604, de 15 de julho
de 2011, Decreto nº 39.415, de 30 de outubro de 2018, Resolução nº 453, do Conselho
Nacional de Saúde (CNS), de 10 de maio de 2012 e Resolução CSDF n° 522 - Regimento
Interno do Conselho de Saúde do Distrito Federal, de 09 de julho 2019, publicada no DODF
nº 139, de 25 de julho de 2019, e pelo artigo 1º, inciso II do Decreto nº 39.546, de 2019 do
Regimento Interno da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, e ainda;

Considerando os Art. 196, Art.197, Art. 198 nos incisos II e III, Art. 199 no parágrafo
primeiro da Constituição Federal de 1988;

Considerando os Art. 204 no parágrafo segundo, Art. 205 nos incisos I e II e Art. 206
parágrafos primeiro da Lei Orgânica do Distrito Federal;

Considerando o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames
Complementares e Consultas Especializadas (PNRF), instituído por meio da Portaria
GM/MS nº 90, de 03 de fevereiro de 2023, que repassará recursos federais ao Distrito
Federal;
Considerando a demanda reprimida de pacientes aguardando procedimentos médico-
cirúrgicos na especialidade de Otorrinolaringologia (Adenoidectomia, Amigdalectomia,
Adenoamigdalectomia e Septoplastia reparadora não estética), com dados do SISREG III,
apontando demanda reprimida destes procedimentos em 4.260;
Considerando o Plano Estadual de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas do Distrito
Federal, especialidade Cirurgia Vascular, através de abertura de edital de credenciamento
de pessoas jurídicas para prestação de serviços em caráter complementar, na rede privada,
com inexigibilidade de licitação e pagamento correspondente aos valores SIGTAP (Tabela
SUS), acrescido do mesmo valor pelo incremento federal do Programa Nacional de
Redução das Filas de Cirurgias Eletivas e com a complementação financeira do tesouro do
Distrito Federal, a partir de recursos provenientes de emendas parlamentares;
Considerando que no trâmite processual, a definição de valores complementares
provenientes da Fonte 100 (Tesouro do Distrito Federal) sofreram mudanças, adequações e
ajustes, desde o relatório de pesquisa de preços, entendemos que o valor complementar de
R$7.471.253,43 (sete milhões e quatrocentos e setenta e um mil e duzentos e cinquenta e
três reais e quarenta e três centavos) deve ser considerado como estimado, haja vista a
possibilidade de alguma alteração, desde que razoável, até a efetiva contratação dos
serviços, conforme Edital de Credenciamento a ser publicado;
Considerando que a proposta ora apresentada visa realizar 2.630 procedimentos e assim
reduzir a demanda reprimida atual, mas não poderá tornar-se permanente, efetivando-se no
prazo de até 2 anos, uma vez que a complementariedade destes serviços deverá ter caráter
de excepcionalidade;
Considerando que o Conselho de Saúde do Distrito Federal foi provocado, em 07 de junho
de 2023, por meio do Ofício 4578 (114646033), e a sua competência, enquanto órgão de
controle e participação social, é identificar a necessidade de eventual complementariedade
dos serviços de saúde, e inclusive autorizar a complementariedade de recursos financeiros,
a partir de indicadores precisos da parte do serviço que será transferido, fundamentados
pelas áreas técnicas, fato que não lhe atribui responsabilidade pelos atos emanados durante
o processo de contratação ou afetos a ele;
Considerando a importância de que seja mantido o caráter excepcional da modalidade
complementar desta ação;

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal

 
Secretaria Execu�va de Desenvolvimento Social

 

Memorando Circular Nº 8/2023 - SEDES/SEEDS Brasília, 19 de julho de 2023.

 
Às Servidoras e Servidores da SEDES,

Assunto: Expediente em jogos da seleção de futebol feminina na Copa do Mundo FIFA 2023

 

1. Ao cumprimentá-los(as), informo que foi publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 53-A,
de 18 de julho de 2023, o Decreto nº 44.740, de 18 de julho de 2023, com pronunciamento da
Excelen�ssima Senhora Governadora em Exercício do Distrito Federal, com o seguinte teor:

 

DECRETO Nº 44.740, DE 18 DE JULHO DE 2023

Divulga horário de expediente no âmbito da Administração Pública Direta e
Indireta do Distrito Federal, em virtude dos jogos da seleção brasileira de
futebol feminino na Copa do Mundo FIFA de 2023 – Primeira fase e dá outras
providências.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no ar�go 92, e no uso das atribuições que
lhe confere o ar�go 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, DECRETA:

Art. 1º Nos dias de jogos da seleção brasileira feminina de futebol da Copa do
Mundo FIFA de 2023, o expediente no âmbito da Administração Pública Direta
e Indireta do Distrito Federal dar-se-á da seguinte forma:
I - nos dias em que os jogos se realizarem até 7h30min, o expediente terá início
às 11h;
II - nos dias em que os jogos se realizarem às 8h, o expediente terá início às
12h.

Art. 2º O disposto do art. 1° não se aplica às áreas de saúde, segurança,
vigilância sanitária, fiscalização tributária, comunicação, assistência social,
fiscalização de proteção urbanís�ca, fiscalização do consumidor, de limpeza
urbana, que deverão seguir as instruções das respec�vas chefias.
Art. 3º As unidades responsáveis por atendimentos essenciais aos cidadãos
deverão manter escalas de modo a garan�r a prestação ininterrupta dos
serviços.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2023
134º da República e 64º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício



 

2. Trata-se do horário de expediente em virtude dos jogos da seleção brasileira feminina de futebol
na Copa do Mundo FIFA de 2023, se faz necessária a análise da relevância de aplicar para a área da
assistência social os horários de expediente nos dias de jogo, conforme à instrução prevista no art. 2º da
norma supracitada.

3. Assim, comunico a decisão de estender os efeitos do art. 1° do decreto aludido ao âmbito de
toda a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDES.

4. Ademais, conforme determina o art. 3º do referido Decreto, ra�fico que os serviços essenciais
devem ser  man�dos sem interrupções e que os gestores de tais a�vidades mantenham uma equipe
disponível para garan�r a con�nuidade do atendimento e o suprimento de necessidades básicas aos
usuários que buscam assistência nesta Secretaria.

5. Agradeço a compreensão e a dedicação de todos em prol do bem-estar daqueles que dependem
dos serviços da SEDES. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por JEAN MARCEL PEREIRA RATES - Matr.1771191-1,
Secretário(a) Execu�vo(a) de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, em 19/07/2023, às
17:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 117997822 código CRC= 0B93B280.
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